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EXTRATO DE CONTRATO

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUARI-MG TORNA PÚBLICO
O EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATADO: OTÁVIO VINICIUS SILVA
CARNEIRO  –  CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº  008/2021,
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º: 005/2021 – Processo: 009/2021.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE NOTEBOOKS PARA ALOCAÇÃO NO SETOR
ADMINISTRATIVO,  VISANDO  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DA
CÂMARA MUNICIPAL, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM
ANEXO. VALOR DO CONTRATO R$ 17.160,00 (Dezessete mil cento
e  sessenta  reais)-  Prazo:  10/05/2021  a  10/05/2022.  DO:
01.02.04.126.0001.2310.4.4.90.52.00,  Ficha:  43;  Fonte  100.
Araguari 07 de Maio de 2021 – Leonardo Rodrigues da Silva Neto -
Presidente da Câmara Municipal de Araguari.  
_____________________________________________________

DECRETO LEGISLATIVO N. 1.089, de 11 de maio de 2021.

“Concede o Diploma de Honra ao Mérito ao Excelentíssimo
Senhor PEDRO LUIZ DE SOUZA.”

A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais,
aprova e eu, Presidente, com base no art. 40, inciso IV, da Lei
Orgânica do Município, promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º Fica concedido o “Diploma de Honra ao Mérito” ao
Excelentíssimo Senhor PEDRO LUIZ DE SOUZA, pelos relevantes
serviços prestados ao Município.  

Art.  2º A entrega do diploma será feita  em data a ser
marcada  de  comum  acordo  entre  a  Câmara  Municipal  e  o
homenageado.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto
Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.

Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em
11 de maio de 2021.

Leonardo Rodrigues da Silva Neto
Presidente

Sebastião Joaquim Vieira 
Primeiro-Secretário

_____________________________________________________
DECRETO LEGISLATIVO N. 1.090, de 11 de maio de 2021.

“Concede o Diploma de Honra ao Mérito ao Excelentíssimo
Senhor GILMAR GONÇAVES CHAVES.”

A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais,
aprova e eu, Presidente, com base no art. 40, inciso IV, da Lei
Orgânica do Município, promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º Fica concedido o “Diploma de Honra ao Mérito” ao
Excelentíssimo  Senhor  GILMAR  GONÇAVES  CHAVES,  pelos
relevantes serviços prestados ao Município.  

Art.  2º A entrega do diploma será feita  em data a ser
marcada  de  comum  acordo  entre  a  Câmara  Municipal  e  o
homenageado.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto
Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.

Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em
11 de maio de 2021.

Leonardo Rodrigues da Silva Neto
Presidente

Sebastião Joaquim Vieira 
Primeiro-Secretário

DECRETO LEGISLATIVO N. 1.091, de 11 de maio de 2021.

“Concede o Título de Cidadão Honorário de Araguari ao
Excelentíssimo Senhor Doutor JAIR FRANCISCO DOS SANTOS.”

A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais,
aprova e eu, Presidente, com base no art. 40, inciso IV, da Lei
Orgânica do Município, promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º Fica concedido o “Título de Cidadão Honorário de
Araguari” ao Excelentíssimo Senhor Doutor JAIR FRANCISCO DOS
SANTOS, pelos relevantes serviços prestados ao Município.  

Art. 2º A entrega do Título será feita em data a ser marcada
de comum acordo entre a Câmara Municipal e o homenageado.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto
Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.

Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em
11 de maio de 2021.

Leonardo Rodrigues da Silva Neto
Presidente

Sebastião Joaquim Vieira 
Primeiro-Secretário

_____________________________________________________
DECRETO LEGISLATIVO N. 1.092, de 11 de maio de 2021.

“Concede o Diploma de Honra ao Mérito a Excelentíssima
Senhora Doutora JULIANA FALEIRO DE LACERDA VENTURA.”

A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais,
aprova e eu, Presidente, com base no art. 40, inciso IV, da Lei
Orgânica do Município, promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º Fica concedido o Diploma de Honra ao Mérito a
Excelentíssima Senhora Doutora JULIANA FALEIRO DE LACERDA
VENTURA, pelos relevantes serviços prestados ao Município.

Art.  2º A entrega do diploma será feita em data a ser
marcada  de  comum  acordo  entre  a  Câmara  Municipal  e  a
homenageada.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto
Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.

Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em
11 de maio de 2021.

Leonardo Rodrigues da Silva Neto
Presidente

Sebastião Joaquim Vieira 
Primeiro-Secretário

_____________________________________________________
DECRETO LEGISLATIVO N. 1.093, de 11 de maio de 2021.

“Concede o Diploma de Honra ao Mérito ao Excelentíssimo
Senhor DESEMBARGADOR GILSON SOARES LEMES – Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais.”

A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais,
aprova e eu, Presidente, com base no art. 40, inciso IV, da Lei
Orgânica do Município, promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º Fica concedido o “Diploma de Honra ao Mérito” ao
Excelentíssimo Senhor DESEMBARGADOR GILSON SOARES LEMES
– Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais,
pelos relevantes serviços prestados ao Município.  

Art.  2º A entrega do diploma será feita em data a ser
marcada  de  comum  acordo  entre  a  Câmara  Municipal  e  o
homenageado.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto
Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.

Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em
11 de maio de 2021.

Leonardo Rodrigues da Silva Neto
Presidente

Sebastião Joaquim Vieira 
Primeiro-Secretário

_____________________________________________________
DECRETO LEGISLATIVO N. 1.094, de 11 de maio de 2021.

“Concede o Diploma de Honra ao Mérito ao Excelentíssimo
Senhor  DESEMBARGADOR  NELSON  MISSIAS  DE  MORAIS  –
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais.”

A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, aprova e
eu, Presidente, com base no art. 40, inciso IV, da Lei Orgânica do
Município, promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º Fica concedido o “Diploma de Honra ao Mérito” ao
Excelentíssimo Senhor DESEMBARGADOR NELSON MISSIAS DE
MORAIS, do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, pelos
relevantes serviços prestados ao Município.  

Art.  2º A entrega do diploma será feita  em data a ser
marcada  de  comum  acordo  entre  a  Câmara  Municipal  e  o
homenageado.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto
Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.

Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em
11 de maio de 2021.

Leonardo Rodrigues da Silva Neto
Presidente

Sebastião Joaquim Vieira 
Primeiro-Secretário

_____________________________________________________
DECRETO LEGISLATIVO N. 1.095, de 11 de maio de 2021.

“Concede o Título de Cidadão Honorário de Araguari ao
Excelentíssimo Senhor DESEMBARGADOR DOORGAL GUSTAVO
BORGES DE ANDRADA – Tribunal de Justiça do Estado de Minas
Gerais.”

A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais,
aprova e eu, Presidente, com base no art. 40, inciso IV, da Lei
Orgânica do Município, promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º Fica concedido o “Título de Cidadão Honorário de
Araguari” ao Excelentíssimo Senhor DESEMBARGADOR DOORGAL
GUSTAVO BORGES DE ANDRADA, do Tribunal de Justiça do Estado
de Minas Gerais, pelos relevantes serviços prestados ao Município.

Art. 2º A entrega do Título será feita em data a ser marcada
de comum acordo entre a Câmara Municipal e o homenageado.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto
Legislativo entra em vigor na data da sua publicação.

Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em
11 de maio de 2021.

Leonardo Rodrigues da Silva Neto
Presidente

Sebastião Joaquim Vieira 
Primeiro-Secretário

EXPEDIENTE:
Presidente: Leonardo Rodrigues da Silva Neto
Consultor Jurídico: Dr. Hamilton Flávio de Lima

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUARI
Rua Cel. José Ferreira Alves, 758, Centro
Araguari, Minas Gerais. (34)3249-1100
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